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PROJETO DE LEI Nº 040, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

Institui no munícipio de árzea Alegre o incentivo do 
componente de vínculo e acompanhamento territorial 
e do componente de qu lidade para as ESF, EAP, ESB 
e EMULTI no âmbito d Atenção Primária à Saúde 
conforme Portaria GM/ S nº 3493, de 10 de abril de 
2024 e revoga a Lei Mu icipal de nº 1.179 de 12 de 
abril de 2021 e nº 1.413 e 08 de dezembro de 2023, 
que instituiu respectiva ente o incentivo de metas do 
programa Previne Bra il e do Pagamento por 
Desempenho da Saúde B cal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Es! do do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acord com os artigos 50 e 69, Ili, 

ambos da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreci ção o referido Projeto de Lei : 

Art. 1º Fica instituído o Incentivo do COMPONENTE de VÍNCULO E 

ACOMPANHAMENTO TERRITORIAL e de QUALIDADE aos profissionais integrantes da 

Atenção Primária à Saúde através da Estratégia de Saúde d Família (ESF), Equipe Saúde 

Bucal (ESB) e Equipe Multiprofissior:ial (e MUl TI) de acordtrc{om cada modalidade existente 

no município, com recursos advindos dos Componentes d vínculo e acompanhamento 

territorial e de Qualidade da Portaria GM/MS Nº 3493 de O de Abril de 2024, visando 

estimular o alcance dos indicadores pactuados tripartite, com o objetivo de incentivar a 

melhoria do acesso e da qualidade dos serviços ofertados na Atenção Primária à Saúde 

(APS), buscando induzir boas práticas e aperfeiçoar os result~dos em saúde. 

§ 1º Serão contemplados com o incentivo, médicos (que não faça parte de 

programas nacionais de provimento) enfermeiros, cooperados, dentistas, técnicos e 

auxiliares de enfermagem, auxiliares e técnicos de saúd bucal, atendentes, agente 

comunitário de saúde, agente administrativo, auxiliar de serviços gerais, equipe 

multi profissional, coordenadores, tutores, gerentes e motor stas. 

§ 2° A gratificação prevista neste artigo não será dev da aos servidores licenciados 

e com atestado superior a 15 (quinze) dias, afastados de sua funções, aposentados e que 

não possuam vínculo empregatício com o município, aquel s que não tenham cumprido 

sua carga horária e profissionais que não estejam lotados na equipes da Atenção Primária 

à Saúde e coordenações de acordo com esta Lei. 

§ 3º Os profissionais que comprovadamente trabalh m em jornada de 4 (quatro) 

horas diárias, receberão 50% (cinquenta por cento) do valor t tal do incentivo estabelecido 

para aqueles que trabalham em jornada integral. 
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Art. 2° De acordo com o incentivo "Componente de ínculo e Acompanhamento 

Territorial e de Qualidade" no âmbito da Atenção Primá a à Saúde, os profissionais 

receberão conforme metas atingidas na relação de ind cadores apresentados pelo 

Ministério da Saúde que serão monitorados mensalmente pe as Coordenações da Atenção 

Primária à Saúde, eMulti, Saúde Bucal, Epidemiologia e lmun zação, Gerentes e Tutores. 

Parágrafo único. Os resultados dos indicadores alca çados serão classificados por 

equipe que definirão o incentivo financeiro do componente d vínculo e acompanhamento 

territorial e de qualidade conforme estabelecido na Portari nº 3.493/GM/MS, de 10 de 

abril de 2024, de acordo com sua modalidade em ótimo, bo , suficiente ou regular e seus 

respectivos valores, conforme anexo I desta Lei. 

Art. 3º O valor por equipe do recurso financeiro r ferente ao "Componente de 

Vínculo e Acompanhamento Territorial e de Qualidade" repassado mensalmente ao 

município de Várzea Alegre/CE pelo Ministério da Saúde, s rá destinado 100% (cem por 

cento) para o rateio deste incentivo aos profissionais das Equ pes Saúde da Família, Equipe 

Saúde Bucal, eMulti, Equipe de Atenção Primária, coordena ões, gerentes e Tutores. 

§ 1º Do valor global será deduzido 20% (vinte por cf to) da ESF (Equipe Saúde da 

Família) e 10% da ESB (Equipe Saúde Bucal) para rateio e tre as coordenações, os(as) 

Gerentes e os Tutores responsáveis pelo monitoramento de odos os indicadores que trata 

a Portaria GM/MS Nº 3493 de 10 de abril de 2024, nos term s do anexo li desta Lei. 

§ 2° No caso de implantações de novas equipes o incentivo financeiro pelo 

componente de vínculo e acompanhamento e de qualidade só será repassado aos 

profissionais mediante repasse do Ministério da Saúde. 

Art. 4º Os Incentivos do Componente de vínculo e ,companhamento territorial e 

de Qualidade no âmbito da Atenção Primária à Saúde tréljtado nesta Lei em nenhuma 

hipótese será incorporado ao salário do profissional benefJlciado, nem será considerado 

como base de cálculo para apuração outras verbas, seja a q e título for. 

Art. 5º O repasse do incentivo financeiro aos rofissionais será concedido 

enquanto houver garantia de repasse de recursos pelo Ministério da Saúde. 

Art. 6º O incentivo "Componente de Vínculo e Aco panhamento Territorial e de 

Qualidade" será devido para cada equipe: ESF, ESB e e- ULTI de acordo com o valor 

repassado pelo Ministério da Saúde, respeitado os indicador s estabelecidos em cada área 

temática e cada equipe avaliada, conforme anexo li desta le . 

Parágrafo único. De acordo com a Portaria GM/ s Nº 3.493 de 10 de abril de 

2024, caso o Ministério da Saúde não disponibilize inform ções para monitoramento e 
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acompanhamento pelos municípios e Distrito Federal dos indicadores pactuados, será 

transferido o valor referente a classificação "bom" até a disp nibilização das informações. 

Art. 7º Será considerado o alcance dos referidos indicadores para efeito de 

pagamento, os resultados alcançados por cada equipe. 

Art. 8º O incentivo financeiro do componente vínc lo e acompanhamento e de 

qualidade para as ESF, ESB e eMULTI será transferido ensalmente e recalculado 

simultaneamente para todos os municípios e Distrito Feoeral a cada quadrimestre, 

considerando as classificações de acordo com o anexo I dest Lei. 

§ 1º O acompanhamento no âmbito municipal através das coordenações técnicas 

será realizado mensalmente no fim de cada ciclo anual e serJ devido no mês subsequente 

ao último quadrimestre. 

§ 2° O pagamento de incentivo adicional o componente vínculo e 

acompanhamento e de qualidade será realizado em parcela única, considerando a média 

do alcance dos resultados do ano, que deverá ser destinado os integrantes das equipes e 

coordenações. 

Art. 9º O surgimento de novos indicadores e iarâmetros relacionados ao 

Componente de Qualidade definidos após avaliação e pactua ão na Comissão lntergestora 

Tripartite (CIT) serão anexados posteriormente ao anexo Ili esta lei; 

Art. 10. O custeio e o pagamento do incentivo finr nceiro pelo componente de 

qualidade serão realizados mediante repasse do Ministério 1ª Saúde. 

Art. 11. Poderá o Chefe do Executivo editar Decreto Municipal para regulamentar 

esta lei no que couber. 

Art. 12. Ficam revogadas as Leis Municipais de nº 1. 9, de 02 de março de 2021 e 

nº 1.413 de 08 de dezembro de 2023. 

Art. 13. Os efeitos desta Lei serão retroativos a 01 de maio de 2024. 

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de I ua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG E - CEARÁ, 
DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
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ANEXO 1 

TABELAS DE ACORDO COM A PORTARIA GM/MS 3.493 E 10 DE ABRIL DE 2024 

TABELA 1: 

VALORES REPASSADOS NO COMPONENTE DE QUALIDADE ARA AS EQUIPES DE SAÚDE 

DA FAMÍLIA {ESF), EQUIPES DE SAÚDE BUCAL (ESB), EQUI ES MULTIPROFISSIONAIS 

(eMulti) E EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁ IA (EAP) 

Equipe Modalidade Classificação no Com onente de Qualidade 

Ótimo Bom Suficiente Regular 

ESF 40h R$ 8.000,00 R$ 6.000,00 R$ 4.000,00 R$ 2.000,00 

EAP 30h R$ 4.000,00 R$ 3.000,00 R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 

EAP 20h R$ 3.000,00 R$ 2.250,00 R$1.500,00 R$ 750,00 

EMulti Ampliada R$ 9.000,00 R$ 6.750,00 R$ 4.500,00 R$ 2.250,00 

EMulti Complementar R$ 6.000,00 R$ 4.500,00 R$ 3.000,00 R$ 1.500,00 

EMulti Estratégica R$ 3.000,00 R$ 2.250,00 R$ 1.500,00 R$ 750,00 

ESB 1-Comum R$ 2.449,00 R$ 1.836,75 R$1.224,50 R$ 612,25 

ESB li- Comum R$ 3.267,00 R$ 2.450,251 R$1.633,50 R$ 816,75 

ESB 1- Quil/ Assent R$ 3.673,50 R$ 2.755,13 R$1.836,75 R$ 918,38 

ESB li- Quil/ Assent R$ 4.900,50 R$ 3.675,38 
1 

R$ 2.450,25 R$ 1.225,13 

VALORES DO COMPONENTE DE VÍNCULO E ACOMPAN AMENTO TERRITORIAL 

Equipe Modalidade 
Classificação do componente v nculo e acompanhamento 

territo ial 

Ótimo T Bom Suficiente Regular 

ESF 40h R$ 8.000,00 R$ 6.000,00 R$ 4.000,00 R$ 2.000,00 

EAP 30h R$ 4.000,00 R$ 3.000,00 R$ 2.000,00 R$1.000,00 

EAP 20h R$ 3.000,00 R$ 2.250,00 R$1.S00,00 R$ 750,00 
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ANEXO li 

TABELA 1 

EQUIPE SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) - 40 HORAS- SERÁ REPA SADO 100% DO INCENTIVO 

FINANCEIRO COMPONENTE DE VÍCULO E ACOMPANHA ENTO TERRITORIAL E DE 

QUALIDADE RECEBIDO DO MS DE ACORDO COM O RES LTADO ALCANÇADO DOS 

INDICADORES POR CADA EQUIPE. 

COORDENAÇÕES, GERENTES E TUTOR S 20% 

PROFISSIONAIS 80% 

PROFISSIONAL NÍVEL SUPERIOR 20% j 

PROFISSIONAL NÍVEL TÉCNICO, 

T~CNICO, M~DIO E 

FUNDAMENTAL 

Observação: Na existêncib de mais de um profissional 

da mesma categoria, o J.ercentual será rateado pelo 

número existente de p ofissionais, excetuando os 

profissionais que porven ura possuam qualquer tipo 

de vedação legal ao ecebimento do incentivo. 

Demais profissionais co vínculo na APS em serviço 

ampliado com impacto os indicadores, receberão o 

incentivo de acordo com sua categoria. 

80% 

Observação: Na existênc a de mais de um profissional 

da mesma categoria, o ercentual será rateado pelo 

número existente profissionais. Demais 

profissionais com víncul na APS em serviço ampliado 

com impacto nos indica ores, receberão o incentivo 

de acordo com sua cate oria. 
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TABELA li 

EQUIPE SAÚDE BUCAL (ESB) - 40 HORAS - SERÁ REPAS ADO 100% DO INCENTIVO 

FINANCEIRO DO COMPONENTE QUALIDADE RECEBIDO D MS DE ACORDO COM O 

RESULTADO ALCANÇADO DOS INDICADORES POR CADA E UIPE. 

COORDENAÇÕES, GERENTES E TUTOR S 10% 

PROFISSIONAIS 90% 

PROFISSIONAL NÍVEL SUPERIOR 60% 

Observação: ~a existência de mais de um 

profissional ela mesma categoria, o 

percentual s1rá rateado pelo número 

existente d profissionais. Demais 

profissionais om vínculo na APS em 

serviço ampliado com impacto nos 

indicadores, 1eceberão o incentivo de 

acordo com sua categoria. 

PROFISSIONAL NÍVEL TÉCINICO E MÉDIO 40% 

Observação: a existência de mais de um 

profissional a mesma categoria, o 

percentual s~rá rateado pelo número 

existente df profissionais. Demais 
profissionais om vínculo na APS em 

serviço amp iado com impacto nos 

indicadores, eceberão o incentivo de 

acordo com s a categoria. 
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TABELA Ili 

EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS (eMULTl)-SERÁ REPASSA 

INCENTIVO FINANCEIRO DO COMPONENTE DE QUALIDAD RECEBIDO DO MS DE 

ACORDO COM O RESULTADO ALCANÇADO DOS INDICADO ES POR CADA 
EQUIPE. 

eMULTI AMPLIADA 

eMULTI ESTRATÉGICA 

PROFISSIONAIS 100% 

100% 

DIVIDIDO ENTRE OS PROFISSIONAIS DA 

EQUIPE. Observação: Na existência de 

mais de um p ofissional da mesma 

categoria, o pe centual será rateado 

pelo número exi tente de profissionais. 

Demais profissio ais com vínculo na APS 

em serviço ampl ado com impacto nos 

indicadores, rec berão o incentivo de 

acordo com sua tegoria. 

100% 

DIVIDIDO ENTRE OS PROFISSIONAIS DA 

EQUIPE. Observ~ção: Na existência de 

mais de um ptofissional da mesma 

categoria, o pe centual será rateado 

pelo número exi tente de profissionais. 

Demais profissio ais com vínculo na APS 

em serviço ampl ado com impacto nos 

indicadores, rec berão o incentivo de 

acordo com sua ategoria. 
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TABELA IV 

20% DO VALOR GLOBAL DAS EQUIPES SAÚDE DA FAMÍLIA ( SF)-40 HORAS E 10% DAS 

EQUIPES DE SAÚDE BUCAL (ESB) - 40 HORAS D INCENTIVO FINANCEIRO 

COMPONENTE DE VÍCULO E ACOMPANHAMENTO TERR,ITORIAL E DE QUALIDADE 

RECEBIDO DO MS DE ACORDO COM O RESULTADO ALC4iNÇADO DOS INDICADORES 

DAS EQUIPES 

COORDENADORES E GERENTES 65% 

TUTORES 

Observação: Na existênc,
1
a de mais de um profissional 

da mesma categoria, o percentual será rateado pelo 

número existente de profissionais. Demais 

profissionais com víncul · na APS em serviço ampliado 

com impacto nos indica ores, receberão o incentivo 

de acordo com sua cate oria. 

35% 

Observação: Na existênc a de mais de um profissional 

da mesma categoria, o ercentual será rateado pelo 

número existente profissionais. Demais 

profissionais com víncul na APS em serviço ampliado 

com impacto nos indica9ores, receberão o incentivo 

de acordo com sua cateaoria. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGr E - CEARÁ, 

DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
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MENSAGEM DE LEI N2 040, DE 24 DE JUN 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

Encaminho a Vossas Excelências o incluso Projeto d Lei que institui no munícipio 
de Várzea Alegre o incentivo do componente de vínculo e companhamento territorial e 
do componente de qualidade para as ESF, EAP, ESB e E ULTI no âmbito da Atenção 
Primária à Saúde conforme Portaria GM/MS nº 3493, de 10 ~e abril de 2024 e revoga a Lei 
Municipal de nº 1.179 de 12 de abril de 2021 e nº 1.413 de r 8 de dezembro de 2023, que 
instituiu respectivamente o incentivo de metas do programa revine Brasil e do Pagamento 
por Desempenho da Saúde Bucal. 

O presente tem a honra de submeter à superior !redação dessa egrégia Casa 
Legislativa, este Projeto de Lei que tem por objetivo gulamentar o Incentivo do 
Componente de Vínculo e Acompanhamento Territorial e o Componente de Qualidade 
para as ESF, EAP, ESB e EMULTI no âmbito da Atenção Prim ria à sa9de conforme Portaria 
GM/MS nº 3493, de 10 de abril de 2024, no âmbito do Si tema Unico de Saúde - SUS, 
regulamentando percentuais e as condições de aplicabilida e do incentivo financeiro a ser 
instituído em favor dos profissionais beneficiados, autorizad pelas Portarias do Ministério 
da Saúde. 

Tal Projeto de Lei possui escopo de qualificar a Ate ção Primária deste Município 
através de um incentivo federal que será destinado aos pr fissionais que desempenham 
com zelo e presteza o seu labor diário em nossas ESF, EAP, SB e EMULTI. 

Por fim, ressalta-se que o rateio proposto pelo Proj to de Lei em comento também 
beneficiará a população em geral, visto que parte do valo será destinado à compra de 
materiais que serão usados no dia a dia de cada unidade, azendo com que a população 
seja atendida de forma rápida e ampla nos procedimentos ferecidos. 

Ante ao exposto e evidenciando o interesse públic de que se reveste a iniciativa, 
submeto-a à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, co tando com seu indispensável 
aval. 

Outrossim, diante da celeridade e importância qu o assunto requer, solicitamos 
a apreciação do Projeto de Lei em Regime de Urgência, con orme estabelece o Regimento 
Interno desta Casa Legislativa. 

Certos de que esta solicitação será atendida, sem mais para o momento, 
renovamos os nossos protestos de estima e consideração. 

JOSt HELDER ~J;-OE CARV LHO 

Prefei~~~ gre 

/ 
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